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Comissão Especial - Resoluções 018 e 19/2017

Ata de Instalação

Aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, às llhl5, na Sala da

Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, com a presença de todo os edis: Ver. José

José Fernando Tarragó - Presidente, Rafael da Silva Alves - Vice-Presidente, Josefina Soares

Brüggemann - 1a Secretária, José Clemente da Silva Corrêa - 3° Secretário, Carlos Alberto

Delgado de David, Elton Vinícius Nicolás da Rocha, Eric Lins Grilo, Mano Gás, Suzana

Cardoso Alves, Vilson José Brites Borges e Zulma Rodrigues Ancinello, reuniram-se para

instalação das Comissões Especiais instituídas pelas Resoluções 18 e 19/2017. A presente

reunião contou com a participação do Secretário de Governo, Sr. Paulo Fossari, Secretário de

Fazenda, Sr. Valdir Venes da Rosa, acompanhados do Assessor Legislativo, Simão Almeida e

Assessor da Fazenda, Rodrigo Santariano. A Comissão instituída pela Resolução n° 18, ficou

composta pelos vereadores: Elton da Rocha (PP), Eric Lins (DEM), José Clemente Correa

(PSDB), Zulma Rodrigues Ancinello (PRB) e Vilson Brites (PMDB) para analisar os seguintes

Projetos de Lei Complementar, de autoria do Poder Executivo: Projeto de Lei Complementar

n" 2/2017 - Protocolo: 915/2017/Leg, que 'Altera e inclui dispositivos no Código Tributário do

Município - Lei n° 2.413/1993, conforme menciona'; Projeto de Lei Complementar n° 3/2017-

Protocolo: 923/2017/Leg, que 'Dá nova redação ao artigo 2° e ao anexo I da Lei Complementar

n." 07/2014 que Institui a Licença Especial de Fundo de Comércio, no Código Tributário do

município, conforme menciona'; Projeto de Lei Complementar n" 612017 - Protocolo:

926/2017/Leg, que 'Acresce dispositivos na Lei n° 2.413, de 20 de dezembro de 1993, e Cria a

Taxa de Turismo - TT no município de Uruguaiana e dá outras providências. (Lei n° 2.413 -

Estabelece o Código Tributário do Município, consolida a Legislação Tributária e dá outras

providências) e Projeto de Lei Complementar n° 7/2017 - Protocolo: 92712017/Leg, que

'Altera e inclui dispositivos na Lei n° 3.313/2003, conforme menciona.(Lei n° 3.313/2003-

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, e dá outras providências). Ficou

estabelecido que a Comissão será presidida pelo Vereador José Clemente, com a Vice-

Presidência à Ver" Zulma Ancinello, sendo distribuídos os referido Projetos e as relatorias

ficaram da seguinte forma: PLC n° 02 ao Ver. Vilson Brites, PLC n° O ao Ver. José Clemente,
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PLC n° 06 ao Ver. Elton da Rocha e o PLC n'' 07 a Ver' Zulma Ancinello. A Resolução n" 19,

ficou composta pelos vereadores: Carlos Delgado (PP), Eric Lins (DEM), Mano Gás (PSDB),

Rafael Alves (PMDB) e Suzana Alves (PRB) para analisar os seguintes Projetos de Lei

Complementar, de autoria do Poder Executivo: Projeto de Lei Complementar n" 4/2017-

Protocolo: 924/2017/Leg, que 'Dá nova redação aos itens I ao XXXIV do artigo 78, do Código

Administrativo do município (Lei n.? 1970/1988), conforme menciona e- Projeto de Lei

Complementar n° 5/2017 - Protocolo: 925/2017/Leg, que 'Dá nova redação aos artigos 152 e

153 do Código Administrativo do município (Lei n° 1970/1988), conforme menciona'. Ficou

estabelecido que a Presidência desta Comissão ficará a cargo do Ver. Mano Gás e a Vice-

Presidente será a Ver" Suzana Alves, sendo que as relatorias foram distribuídas da seguinte

forma: PLC n" 04 ao Ver. Rafael e PLC n° 05 ao Ver. Carlos Delgado. Considerando a

necessidade de urgência na aprovação dos referidos Projetos e que as leis se aprovada para

aplicação em sua eficácia deverão respeitar o período da noventena, pois versam sobre aumentos,

criações e alterações em questões tributárias, ficou estabelecido que as Comissões conjuntamente

realizarão uma Audiência Pública, para apresentação à comunidade sobre as questões propostas.

A referida Audiência deverá ser realizada dia 26 de setembro, às 19h, nesta Casa Legislativa.

Nada mais havendo a tratar, os vereadores José Clemente e Mano Gás, declararam encerrada a

reunião. Para constar, eu, Claudia Aires Simas, Auxiliar Técnico Legislativo, lavrei a presente

ata, aos vinte e um dias dias do mês de setembro de dois mil e dezessete ...cas/cmu ...
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